
Câmara Municipal

Jundiaí
S Ã O  P A U L O

Of. PR/DL 65/2020

Jundiaí, em 15 de abril de 2020

Exm o. Sr.

S en ad o r Davi A lco lum bre  

Presidente do S enado Federal 

Brasília  - DF

Encaminho, por cópia anexa, a M O ÇÃO N.° 306, de autoria dos 

Vereadores Adriano Santana dos Santos, Antonio Carlos Albino, Arnaldo Ferreira de 

Moraes, Cícero Camargo da Silva, Cristiano Vecchi Castro Lopes, Douglas do Nascimento 

Medeiros, Edicarlos Vieira, Faouaz Taha, Gustavo Martinelli, Leandro Palmarini, Marcelo 

Roberto Gastaldo, Márcio Petencostes de Sousa, Paulo Sergio Martins, Rafael Antonucci, 

Roberto Conde Andrade, Rogério Ricardo da Silva, Romildo Antonio da Silva, Valdeci Vilar 

Matheus e W agner Tadeu Ligabó, aprovada na 19.® Sessão Extraordinária, nesta data.

Grato pela gentil atenção, apresento respeitosas saudações.
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Jundiaí
S Ã O  r A u í  o

M O Ç Ã O  N* 306

A PELO ao Congresso Nacional por transferência à pasta da Saúde de recursos 
provenientes de benefícios e subsídios dos três poderes da República, bem como de 
verbas dos fundos partidário e eleitoral.

A P R E S E N TA D A

P r& ^ n tê  

15 /  04 /  2020

APROVADO

15 to^í202o

/   _
“Dou-vos um novo mandamento: amai-vos uns aosf 
outros, como eu  vos tenho amado. Assim todos^~--^KÍ 
conhecerão que sois meus discípulos" (João, 13:34) J

Em momentos de crise, cabe a cada um seu quinhão de sacrifício e a sociedade ^

organizada está fazendo sua parte: as pessoas estão em casa, protegendo-se e ao 

próximo da contaminação pelo C O VID-19; empresários dispensaram seus funcionários 

para que fiquem em casa, mesmo que seus custos continuem fixos; indústrias de diversos 

tipos de produtos adaptaram suas linhas de produção para a fabricação de álcool gel; 

profissionais da saúde e de serviços essenciais mantêm-se á disposição e continuam 

atendendo a população para que não nos falte nada, mesmo correndo riscos.
y

Em momentos de crise, o povo espera de seus representantes que ta m b é r  

ofereçam sua cota de sacrifícios. Além de pensar políticas públicas voltadas ao real bem-^' 

estar da população, espera-se altruísmo, espera-se que, assim como toda a população já 

abriu mão de parte importante de seus rendimentos como conseqüência do isolamento 

social, também os nossos representantes o façam.

Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário tém á sua disposição verbas de 

representação, cartões corporativos, planos de saúde em hospitais de primeira linha, 

auxíllos-moradia e tantos outros que nâo cabem mais no momento que vivemos hoje. São 

benefícios a que os representantes do povo fazem jus, mas que na atual situação de 

pandemia e falta de verba passam a ser motivo de vergonha. Não só isso: partidosr:^<f 

políticos usufruem dos bilionários Fundos Partidário e Eleitoral. Abrir mão desse montante
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(Moção n." 306 -  fls. 02)

em pleno ano eleitoral é a prova de que temos nas mais altas esferas estadistas e líderes, 

não apenas políticos profissionais. É amor ao próximo.

Considerando que o município de Jundiaí já está fazendo sua parte, reduzindo 

significativamente salários e benefícios de agentes públicos.

A presen tam o s à Mesa, na forma regimental, sob apreciação do Plenário, esta 

M O Ç Ã O  DE A PELO  ao Congresso Nacional por transferência á pasta da Saúde de 

recursos provenientes de benefícios e subsídios dos três poderes da República, bem  

como de verbas dos fundos partidário e eleitoral. Dê-se ciência desta deliberação ao 

Presidente do Congresso Nacional, Senador Davi Alcolumbre, bem como ao 

Excelentíssimo Presidente da República, ao Presidente do Supremo Tribunal Federal e ao 

Presidente da Câm ara dos Deputados.

Sala das Sessõesvem 15 de abril de 2020

Adriano Santana dos Santos Antodio-íSárTcfe \lj

a Silva

Moraes

Leandr
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da Silva
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 3/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 172 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085651/2020-95 

2. PL nº 3434 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073494/2020-75 

3. PLP nº 47 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

4. PLP nº 58 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

5. PLP nº 121 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

6. PL nº 1125 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.085711/2020-70 

7. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043240/2020-22 

8. PL nº 3267 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.075047/2020-51 

9. PL nº 4728 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109161/2020-91 

10. PL nº 4372 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109561/2020-05 

11. PL nº 1126 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.109789/2020-97 

12. PEC nº 26 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.074827/2020-83 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047162/2020-35 

14. PEC nº 18 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050952/2020-06 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041869/2020-38 

17. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057747/2020-63 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.051157/2020-27 

19. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048524/2020-13 

20. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048529/2020-38 

21. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.047173/2020-15 

22. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041873/2020-04 

23. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041877/2020-84 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.041865/2020-50 

25. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043361/2020-74 

26. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050936/2020-13 

27. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055277/2020-01 

28. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048534/2020-41 

29. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048581/2020-42 

30. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048549/2020-17 

31. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048553/2020-77 

32. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048557/2020-55 

33. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050944/2020-51 

34. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050940/2020-73 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050938/2020-02 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073509/2020-03 

37. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.073301/2020-89 

38. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.100968/2020-69 

39. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095923/2020-65 

40. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.094476/2020-27 

41. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.105631/2020-48 

42. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095905/2020-83 

43. PL nº 1179 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059400/2020-55 

44. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.057750/2020-87 

45. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059437/2020-83 

46. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099641/2020-37 

47. PLP nº 146 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099645/2020-15 

48. PL nº 1166 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095928/2020-98 

49. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048560/2020-79 

50. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043252/2020-57 

51. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.105604/2020-75 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 28 de janeiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 673D59EF003A93BA. 

00100.043240/2020-22 (VIA 001) - 00100.008580/2021-98 (VIA 007)


